
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 962/2025/GAPRE
Uruguaiana, 09 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvos Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1236/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Ofício n
1989/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Mano Gás solicita
providências, confomle documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pemianecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se ülzerem necessárias

Atenciosamente

Curtos Alberto DetgaõÚde David,
Prefeito Municipa!.
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ANSITO ®
COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1236/2025

DATA: 03/1 2/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TFiÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1 989/2025/DLEG

SESTRA

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 484/2025 da Diretoria

de Trânsito, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1 989/2025/DLEG.

Atenciosamente

L s. ( .. . . f"'

Eiiãbar Borges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1508 -- CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/1 53, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

DIRETORIA DETRANSITO

C.l. n' 484/2025 Uruguaiana, 02 de dezembro de 2025

De: Diretoria de Trânsito
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Indicação de revitalização da Faixa de Pedestre na Av Marechal Setembrino de Carvalho
Ref: - C.l. n' 1908/2025/SEGOV

Ofício executivo n' 1989/2025/DLEG

SenhorSééretário

TómadQ«Conhecimento do dQéumehto. em referência:. onde consta-indicaçãgl de,;revitalização da
faixa de pedestre na ,Ay. fXárgchal Setembrinó de Carvalho.

Informo-vos que:q enderéçío :éitá inserido iio cronograma'e«aê$ard+;oídateríal necessário para a
revitalização.

LUANATRINDADECECCON
Diretora de Trânsito



©
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ne «983 /2025/DLEG

Uruguaiana, 26 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito

Nesta

Assunto: Requer providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.650, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o serviço de revitalização da faixa de pedestre na Avenida
Marechal Setembrino de Carvalho.

2. Justifica-se o presente devido às

apontam a urgência na revitalização da faixa
Atenciosamente,

de moradores que
ndo maior no local.

Ver

Prefeitura Municipal de Uruguai8P

DataljéjlZZÉe&S
Gabinete do Prefeito
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